
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Comissão de: 
Legislação, Justiça e Redaçãc 
Sala das Sessbes LS_JaZIC.22 

PROJETO DE LEI N°  3 /2005 
PRESIDENTE 

A Comissão de: 
Finanças, Orç. Tomada de Cor,t'..:„;. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMITIR A 

e Serviços Públicos MIlniCi js. CESSÃO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, 

Sala das ssiks,aos_iii (2;/ ,95. DAS ÁREAS EXPOTIVAS EXISTENTES NAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

 . PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara IvÉinicipal de Guanhães aprova e eu Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei: 
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- 10- Fica, por esta Lei, autorizado o Poder Executivo a permitir a 
os, Domingos e Feriados, das áreas esportivas existentes nas escolas da 

'eriças e adolescentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - As crianças e adolescentes citados neste 

ão jogos e outros divertimentos esportivos. 
Art- 2°- Esta Lei entrará em vigor na datajle sua publicação, 

Justificativa: 

Saladas Sessões, 15 de agostcrde 2005. 

' • •, 
A maioria das crianças e dos adolescentes de Guanhães não possuem lugares de lazer nos 
finais de semana e feriados, uma vez que, não podem -ser sócios de Clubes existentes na 
cidade, como precisamos educar nossos jovens no esporte, nada melhor que na própria escola, 
os processos de Cessão poderão ser estudados e combinados, devem até ser vigiados por uma 
pessoa designada para este fim. 
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Antônio Fáblo da Silva 
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P ECER DA_ÇpMISSÀO DE 

o Projeto de Lei n° /.4,2&_2---5
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvemos nesta data. Sala das. Sesões, C.M.G, 
aos 
PRESIDENTE-
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Analisando o Projeto de Lei n° _____ 
SOMOS FAVORÁVEIS à sue APROVAÇÃO, e 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 034/2005. 

Art. 1° - Fica acrescido o art. 2°, ao citado projeto de lei, com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° - As cessões previstas no art. 1°, serão sempre 
gratuitas e atenderão finalidades sociais de interesse da 
comunidade, e serão gerenciadas pela Secretaria 
Municipal de Educação." 

4crts 2° - Fica acrescido o art. 3°, ao citado projeto de lei, com a 
Aeguinte redação: . 

"A 3° O Poder Executivo irá regulamentar as 
disposições desta Lei no prazo de 90 (noventa) dias." 

Art. 30 - O Art. 2° p. Projeto de Lei original terá sua numeração 
k, alterada para Art. 4j 4 rrente das emendas ora apresentadas. 
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Sala de Sessões da Câmara Municipal, aos 05 de setembro de 
2005. 

•-.1 DE Mtiwks, -5    

Maria Helena Godinho Palha res 
Vereadora. 
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